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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO SEI-GDF Nº: 04043-00001630/2023-51

 

Previamente à elaboração do presente Termo de Referência foi elaborado o estudo preliminar
em observância ao art. 21, inciso III, e art. 22 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017,
recepcionado pelo Decreto nº 38.934, de 15 de março de 2018, e que faz parte da instrução do processo.

1. DO OBJETO  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição e instalação, quando for o caso, de
equipamentos de Ar-Condicionado do tipo Split e Ar-Condicionado do tipo Portátil,  para atender as
demandas da Vice-Governadoria, conforme condições e especificações constantes neste instrumento e seus
Anexos.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021:

 O artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021, estabelece que os itens de consumo deverão ser
de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às quais se
destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo. O Decreto nº 10.818, de 2021
regulamentou o tema, devendo as vedações nele estabelecidas serem respeitadas pelo
administrador público.
 

2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO

2.1. Os objetos a serem adquiridos, e instalados, quando for o caso,  possuem a seguinte descrição,
conforme informações, quantitativo e demais informações necessárias contidas no Anexo I deste Termo de
Referência. 

I - ITEM 01 - 02 (duas) unidades equipamento de Ar-Condicionado Portátil; 

II - ITEM 02 - 07 (sete)  unidades de equipamento Ar-Condicionado do tipo Split;

 

3. DETALHAMENTO DO OBJETO

3.1. A pretensa contratação engloba todos os itens necessários à aquisição e instalação, quando for o
caso, dos equipamentos de ar- condicionado, tais e quais, do tipo split e portátil, para atender às
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demandas específicas da Residência Oficial da Vice-Governadoria. À vista disso, os equipamentos, quando for o
caso, deverão ser instalados, nos cômodos integrantes da Residência Oficial, em local a ser definido no ato da
entrega. 

3.2. Dessa maneira, a pretensa aquisição corresponde ao fornecimento e instalação dos seguintes itens: 

I - ITEM 01 - 02 (duas) unidades equipamento de Ar-Condicionado Portátil com as seguintes
características: capacidade mínima (BTU/h): 9.000 BTU/h, Gás Refrigerante: R-410A, Ciclo: Frio, Voltagem:
220v, nível De Ruído máximo: 55dba, dimensões mínimas (p X L X H):36,5 X 36,5cm X 86,0 Cm peso
Bruto(kg): 30 Kg, garantia: 1 Ano (ofertada Pelo Fornecedor). Cores branco cinza, preto ou similar (os dois
equipamentos deverão ter a mesma cor).

II - ITEM 02 - 07 (sete)  unidades de equipamento Ar-Condicionado do tipo Split com as seguintes
características: capacidade de refrigeração 9.000Btu/h; modelo SPLIT INVERTER, Tensão: 220V. Frequência: 60
Hz, com a maior eficiência energética da categoria. Garantia: Mínima 12 (doze) meses(do fabricante). Cores
branco cinza, preto ou similar (os sete equipamentos deverão ter a mesma cor).

 

4. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4.1. Os objetos qualificados e suas especificações técnicas para a pretendida contratação estão
detalhados no Estudo Técnico Preliminar VGDF/EPCTM-OS90 (SEI nº 128017432).

4.2. Caso haja divergência entre a especificação constante no Portal de Compras e no Termo de
Referência, prevalecerá este último.

4.3. A montagem e/ou instalação deverá ser realizada no horário das 09h às 17h, de segunda a quinta,
e das 09h às 16h (horas) na sexta, exceto nos feriados e dias facultativos no local onde funcionará a Unidade
solicitante.

4.4. Os serviços que, porventura, não possam ser realizados dentro do horário e dias estipulados,
deverão ser programados para outro horário, inclusive durante os finais de semana e feriados, mediante prévia
anuência da Fiscalização, sem nenhum ônus adicional para a Contratante.

 

5. DA JUSTIFICATIVA

5.1. Como principal objetivo, a preterida aquisição possibilita um ambiente com temperaturas
agradáveis criando uma sensação de conforto térmico (aquecendo ou refrigerando), para os militares de serviço
que pernoitam na Residência Oficial. À  vista disso, além de garantir conforto, um ambiente climatizado
proporciona mais saúde e bem-estar, de modo a reduzir o estresse e moderar os problemas relacionados ao clima
seco e umidade excessiva.

5.2. Em continuidade, foi verificado através do processo SEI 00014-00000425/2023-73, esse referente
à reforma da Residência Oficial,  o relatório da Neo Energia, a qual informa a necessidade de redução de carga
disponível para atender às demandas previamente calculadas para suprir a rotina do imóvel em questão. Dessa
forma, e ainda em conformidade com o processo em questão foi apurado que as instalações revistas à época da
reforma da residência foram apenas para manter o quantitativo, bem como o tipo, de equipamento o qual existia a
época. Ou seja, não há previsão, tampouco disponibilidade energética para a instalação de um quantitativo
superior ao existente.

5.3. Dessa forma, foi constatada a possibilidade de instalação dos equipamentos nos locais previamente
destinados, calculados e definidos, de acordo com o processo predito, totalizando 07 (sete) equipamentos de ar-
condicionado, considerando demais itens e mão de obra necessária de modo a prover a perfeita instalação destes.
Ocorre que, para suprir a demanda apresentada para os dormitórios feminino e masculino, a solução predita não
encontra-se viável, uma vez que a instalação de equipamentos convencionais não seria possível dado a
impossibilidade de instalação de novo disjuntor, bem como demais itens necessários com vistas à prover conforto
térmico para os ambientes em análise.  Isto posto, foram realizadas buscas acerca de equipamentos disponíveis em
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mercado, que detenham da capacidade de refrigerar ambientes nem a necessidade de instalação direta no quadro
de distribuição elétrica e demais intervenções necessárias.

5.4. Por conseguinte, foi verificado que o ar-condicionado, do tipo portátil tem o potencial para sanar a
problemática enfrentada nos dois ambientes preditos, sem a necessidade de intervenção na rede elétrica, sendo
necessária somente a inserção do equipamento da tomada e posicionar a mangueira, responsável pela saída de ar
quente, em uma janela, a fim de prover o conforto térmico no ambiente. 

5.5. É importante ressaltar que, equipamentos do tipo ventilador, climatizador e afins não suprem a
demanda enfrentada, uma vez os ambientes destinados aos dormitórios não detém de ventilação natural, ou então
essa é reduzida, quando comparada aos outros cômodos da casa. Ao utilizar tais equipamentos, estes terão
capacidade de apenas de prover a circulação do ar disponível, e não refrigerar o ambiente.

5.6. Em continuidade, a  Assessoria Militar, por meio do Serviço de Segurança, tem como competência
– definida no Decreto Distrital nº 25.511, de 19 de maio de 2005:

 " Art. 13º Ao Serviço de Segurança, unidade orgânica diretivo-executiva, diretamente
subordinada à Assessoria Militar, compete:
 ... I - Proporcionar segurança pessoal e física ao Vice-Governador e a seus familiares,
bem como às instalações onde exerça suas atividades, incluindo à Residência Oficial; ”

5.7. Dessa forma, a pretensa aquisição tem por objetivo proporcionar aos militares de serviço que
pernoitam na Residência Oficial um ambiente com temperaturas agradáveis criando uma sensação de conforto
térmico (aquecendo ou refrigerando). Além de garantir conforto, um ambiente climatizado proporciona mais
saúde e bem-estar, aliviando o estresse e reduzindo problemas relacionados ao clima seco e umidade excessiva.
Em ambientes comerciais e industriais, a climatização é um dos fatores mais importantes para o rendimento dos
funcionários.

 

6. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DO OBJETO

6.1. De acordo com a Decisão 02/2012 proferida pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, o
parcelamento do objeto da licitação é possível, desde que haja comprovada vantajosidade para a Administração,
nos seguintes termos:

“ verificada a divisibilidade material do objeto a ser licitado, cabe ao administrador, caso
não o parcele em itens ou licitações distintas, demonstrar previamente e no processo
administrativo da licitação, a ausência das circunstâncias previstas no art. 23, §1º da Lei
nº 8.666/93;”

6.2. Ainda no que tange a instrumentos normativos, a Decisão Norma.va nº 02/2012 no Tribunal de
Contas do Distrito Federal diz:

“[...]Art. 1º. Os órgãos e entidades do Distrito Federal, nas licitações e contratações
públicas que venham a realizar, deverão:

a) Quanto ao parcelamento:

a.1. Considerar que o parcelamento do objeto não se opera apenas pela via formal,
sendo, também, atendido pelo parcelamento material, por intermédio da permissão para
que empresas em consórcios venham a participar do certame, atendendo às disposições
contidas nos artigos 23, §1º, e 15, IV, com a redação do art. 33, todos da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, desde que possa propiciar, para o caso concreto, a seleção da
proposta mais vantajosa à Administração, conforme prevê o art. 3º da mesma lei; ( grifo
nosso)

a.2. Observar que:

1 - verificada a divisibilidade material do objeto a ser licitado, cabe ao administrador,
caso não o parcele em itens ou licitações distintas, demonstrar previamente e no
processo administrativo da licitação, a ausência das circunstâncias previstas no art. 23,
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§1º da Lei nº 8.666/93;

2 - o bem principal deve ser licitado separadamente dos acessórios e das pertenças, a
exemplo de obras e equipamentos, sendo que, em caso da opção pelo não parcelamento,
deverá ser demonstrado o custo-benefício dessa escolha sob aspectos de expressividade
dos valores envolvidos, incidência de BDI e possibilidade de restrição à competividade,
entre outros, bem como deverão ser apresentados os eventuais impedimentos de ordem
técnica e econômica;

3- o parcelamento material poderá propiciar a seleção da proposta mais vantajosa
especialmente nas licitações de objeto de grande complexidade, ou seja, objeto
heterogêneo e indissociável cujos serviços mais relevantes demandem a conjugação de
empresas com especialidades diversas e/ou complementares para sua boa consecução,
sem prejuízo da aplicação dessa forma de parcelamento a outros casos em que puder
proporcionar tal benefício à Administração;

4 - com vistas ao aproveitamento da economia de escala, é possível, em uma licitação
dividida em lotes e/ou itens, a apresentação, pelos interessados, em envelopes distintos,
de propostas de preço tanto para os lotes e/ou itens licitados individualmente como uma
proposta de preços geral para todos os lotes e/ou itens, sendo condicionante para a
vitória dessa proposta geral que ela seja inferior à somatória das melhores propostas
individuais de preços para os lotes e/ou itens, bem como que os preços sejam exequíveis,
conforme disposto no art. 48 da Lei nº 8.666/93, e que na hipótese de aditamento
contratual, o valor total despendido não supere aquele que se obteria com a adjudicação
das propostas individuais. Além disso, deverá ficar justificado nos autos da licitação que
a complexidade da contratação da obra, do serviço ou do fornecimento de bens,
pretendida pelo certame, caso ocorra a adjudicação de todos lotes e/ou itens a um único
licitante, não provocará o risco de inadimplência do contratado, nas condições e prazos
convencionados;

a.3. Aceitar as seguintes situações, sem prejuízo de outras, como justificativas técnicas
para o não parcelamento formal:

1 - interferência de uma obra ou serviço em outros a ponto de comprometer suas
execuções, a segurança ou a qualidade dos serviços;

2 - interdependência entre os diversos componentes das obras ou serviços, o que
transforma o objeto num conjunto indissociável, como a construção de uma única
instalação, em que obras e serviços devem ser executados de forma sincronizada, sob
pena de comprometer o resultado esperado, tanto em termos de cumprimento de
cronograma, quanto em relação à qualidade dos serviços e à perfeita delimitação da
responsabilidade técnica;

3 - realização de serviços indissociáveis, com interdependência entre seus componentes,
onde a execução de um dos itens leva a consequências imprevisíveis na execução de
outro(s), necessitando evidenciar os aspectos de ordem técnica que inviabilizam a
integração de obras, serviços e equipamentos executados/fornecidos por diferentes
empresas; na medida do possível, essa demonstração deve ser realizada considerando
cada obra ou serviço em relação aos demais itens componentes do objeto; e

4 - atendimento do princípio da padronização, visando assegurar a compatibilidade de
especificações técnicas e de desempenho entre todas as obras civis de instalações
prediais, cujas unidades devem funcionar em perfeita integração e de forma a não trazer
risco ao funcionamento dos sistemas; [...]”

6.3. O Tribunal de Contas da União, é taxativo quanto à necessidade de parcelamento do objeto, desde
que seja tecnicamente e economicamente viáveis, e ainda não enseje em prejuízos financeiros. À vista disso,
destaca-se os Acórdãos 827/2007- Plenário e 607/2008 - Plenário (Sumário), respectivamente:

Divida o objeto da contratação em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica
e economicamente viáveis, buscando a ampliação da competitividade sem perda da
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economia de escala, evitando contratar em conjunto objetos de natureza díspares, nos
termos do art. 23, § 1º, da Lei nº 8.666/1993. 

A Administração deve, também, promover a divisão em lotes do objeto
licitado, quando disso resultar aumento da competitividade entre interessados e
for ela economicamente e tecnicamente viável.

6.4. Dessa maneira, aquela Corte de Contas ainda proferiu no manual de Orientações e Jurisprudência
sobre Licitações e Contratos que:

"Em princípio, essa divisão só se justifica quando o lote ou grupo for
constituído de vários itens para um só local ou ambiente. Por exemplo: compra de
móveis, em que todos os itens constantes do lote ou grupo, destinados a um
determinado ambiente, devem ser adquiridos de uma só empresa, de forma a
manter idêntico estilo, modelo, design etc." (TCU. Licitações e Contratos: orientações
e jurisprudência do TCU. 4. ed. rev., atual. e ampl. Brasília: TCU, Secretaria Geral da
Presidência: Senado Federal, Secretaria Especial de Editoração e Publicações, 2010. p.
238-239)

6.5. Cumpre destacar que o parcelamento do objeto é tema constante de análises jurídicas, tendo como
regra o parcelamento, entretanto no que compete a obra e serviços referentes a essa é fundamental a análise das
exceções ora elucidadas das citações preditas.

6.6. É necessário evidenciar que existem situações em que parcelar  o objeto a ser contrato poderá não
trazer vantagens na esfera técnica, e com consequência ocasionar na possível perda de economia de escala
gerando um aproveitamento, nem tão eficiente, de mercado. 

6.7. Ao considerar que os itens além de possuírem naturezas distintas, uma vez que um item
corresponde à  aquisição e o outro engloba a instalação, e ainda ao considerar os dois itens elencados ao longo
deste estudo de viabilidade não possuem correlação entre si, dado que a instalação do equipamento de ar-
condicionado do tipo split ocorre sem a necessidade da aquisição do ar-condicionado do tipo portátil, entende-se
que de modo a preservar a ampliação da competitividade de mercado entende-se pelo PARCELAMENTO do
objeto conforme descrição a seguir: 

6.8. ITEM 01 -  Ar-Condicionado do tipo portátil com as seguintes características: capacidade
mínima (BTU/h): 9.000 BTU/h, Gás Refrigerante: R-410A, Ciclo: Frio, Voltagem: 220v, nível De Ruído máximo:
55dba, dimensões mínimas (p X L X H):36,5 X 36,5cm X 86,0 Cm peso Bruto(kg): 30 Kg, garantia: 1 Ano
(ofertada Pelo Fornecedor). Cores branco cinza, preto ou similar (os dois equipamentos deverão ter a mesma cor);
(02 DUAS UNIDADES)

6.9. ITEM 02 - Ar-Condicionado do tipo Split, Descrição: capacidade de refrigeração
9.000Btu/h; modelo SPLIT INVERTER, Tensão: 220V. Frequência: 60 Hz, com a maior eficiência energética da
categoria. Garantia: Mínima 12 (doze) meses(do fabricante). (07 SETE UNIDADES)

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021 e do
decreto nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, que culminará com a seleção da proposta de MENOR
PREÇO POR ITEM. 

7.2. Em consonância com o art. 234 do Decreto Distrital nº 44.330/23 (nas dispensas de licitação
previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a contratação deverá ser feita
preferencialmente com microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual), bem como
diante da desnecessidade de padronização para a sua aquisição  ̶  fatores estes que são diferenciais quando
correlacionados ao objeto previsto no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2023 (123552017)  ̶   a presente
demanda se fundamenta, uma vez que o planejamento para a aquisição dentro da mesma modalidade
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licitatória  ̶  qual seja, Pregão Eletrônico  ̶  ocasionaria transtornos técnicos que iriam de encontro a
celeridade e dinâmica processual, diante dos motivos aqui dispostos.

 

8. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

8.1. A aquisição obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 14.133, de 21 e alterações posteriores, bem
como demais normativos constantes no Instrumento Convocatório;

8.2. Ademais, o presente termo de referência foi elaborado com fundamento nos seguintes normativos: 

8.3. Lei nº 8.078/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor;

8.4. Lei nº 14.133/2021, que institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá
outras providências;

8.5. Na aplicação desta Lei, serão observados os princípios da legalidade, da impessoalidade, da
moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do
planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do
julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da
celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as disposições do Decreto-
Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro).

8.6. Lei Complementar nº 123/2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14
de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de
dezembro de 1996, e nº 9.841, de 5 de outubro de 1999;

8.7. Lei Distrital nº 4.611/2011, que regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido,
diferenciado e simplificado para microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais
de que trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, as Leis Complementares nº 127, de 14 de
agosto de 2007, e nº 128, de 19 de dezembro de 2008, e dá outras providências;

8.8. Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços,
qualquer que seja a modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado,
no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências;

8.9. Decreto Distrital nº 23.287/2002, que aprova modelo de Termos-Padrão e serem utilizados no
âmbito do Distrito Federal e dá outras providências;

8.10. Decreto Distrital nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, e dá outras providências;

8.11. Decreto Distrital nº 32.767/2011, que dispõe sobre a regulamentação para a movimentação dos
recursos financeiros alocados à “Conta Única” do Tesouro do Distrito Federal, e dá outras providências;

8.12. Decreto Distrital nº 35.592/2014, que regulamenta o tratamento preferencial e simplificado nas
contratações públicas das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais
previsto na Lei 4.611/2011, estabelece regras para a elaboração do Plano Anual de Contratações Públicas para
ampliação da participação das denominadas entidades preferenciais, e dá outras providências;

8.13. Decreto Distrital nº 37.121/2016, que dispõe sobre a racionalização e o controle de despesas
públicas no âmbito do Distrito Federal;

8.14. Decreto Distrital nº 38.934/2018, que dispõe sobre a aplicação, no âmbito da Administração
Pública Direta e Indireta do Distrito Federal, da Instrução Normativa nº 5/2017, da Secretaria de Gestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

 

9. DA EXECUÇÃO E DA ENTREGA
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9.1. Com o objetivo de verificar sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência, o recebimento dos bens ou materiais será realizado na Residência Oficial, situado na SHIS QI
05,CONJUNTO 18, CASA 05, NA REGIÃO ADMINISTRATIVA RA XVI, LAGO SUL/DF, com base nos
termos a seguir:

9.2. Em até 10 (dez) dias CORRIDOS após a solicitação do Executor do contrato, que se dará por e-
mail ou por meio de Ordem de Serviço.

9.2.1. Os itens contratados deverão ser entregues no endereço informado pelo Executor do Contrato
no ato de solicitação. 

9.3. O recebimento dos bens ou materiais será realizado:

9.3.1. Provisoriamente, em até 02 (dois) corridos, após a entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes neste documento;

9.3.1.1. Os itens que precisarem ser montados no ato da entrega, serão recebidos
provisoriamente somente após montados.

9.3.2. Definitivamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do
recebimentos provisório, após verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência.

9.4. A embalagem deverá ser original do fabricante, atóxica, limpa e íntegra, ou seja, sem rasgos, sem
amassados, sem trincas ou outras imperfeições.

9.5. Todos os itens deverão ser entregues devidamente embalados, de forma individual, com plástico
bolha e/ou produto similar, onde esteja a mostra a identificação do produto. Essas embalagens deverão ser aptas
para o armazenamento , sem comprometer a qualidade original do objeto entregue. 

9.6. Na rotulagem deverá constar o nome e composição do produto, lote, data de fabricação e de
validade, quando couber, número do CNPJ, nome e endereço do fabricante/produtor, condições de
armazenamento, quantidade e peso, quantidade, registro e dados do responsável técnico junto ao respectivo
Conselho, neste último caso quando couber.

9.7. Os itens deverão ser NOVOS e de PRIMEIRO USO.

9.8. Os itens que forem entregues em desacordo com o especificado deverão ser substituídos pela
contratada em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de notificação pela Contratante, e o seu
descumprimento poderá acarretar sanções conforme previsto na legislação vigente.

9.9. Caso após o recebimento provisório constatar-se que os itens possuem vícios aparentes ou
redibitórios ou estão em desacordo com as especificações ou a proposta, serão interrompidos os prazos de
recebimento e suspenso o pagamento, até que sanado o problema.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança
do serviço, nem a ética-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei
ou por este instrumento.

 

10. GARANTIA E DA VALIDADE DOS OBJETOS 

10.1. Será exigida garantia contra defeitos de fabricação e durabilidade pelo período de, no mínimo, 90
(noventa) dias contados do recebimento definitivo dos produtos de bens materiais.

10.2. Na proposta da licitante, deverão constar os termos de garantia legal e adicional oferecidas pela
licitante. 

10.3. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

10.4. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de
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uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

10.5. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria Contratada, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

10.6. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos
bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

10.7. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser
substituídas por outras novas, de primeiro uso e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho
iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

10.8. O prazo indicado, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.

10.9. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento equivalente, de
especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante,
de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

10.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou
a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para
executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

10.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade
da Contratada.

10.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio, como descrito neste Termo
de Referência no item 10.1, e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual.

10.13. Quando da entrega do objeto, a empresa deverá fornecer certificado de garantia, por meio de
documentos próprios ou anotação impressa ou carimbada na respectiva Nota Fiscal.

10.14. A instalação deverá ser feita de acordo com as instruções do fabricante, incluindo a mão de obra
técnica autorizada por esse. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços nos termos descriminados no presente Termo de Referência, dentro das
especificações e prazos aqui estabelecidos.

11.2. Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos itens, incluindo despesas dos tributos,
encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,
garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir.

11.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente
Termo de Referência.

11.4. Comunicar à Administração, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) horas que antecede a
data da entrega, o motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

11.5. Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.6. Não transferir a terceiros, por qualquer motivo, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada.

11.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam
ou venham a incidir na execução do contrato.
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11.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Administração.

11.9.  Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/21, o
contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras;

11.10.       O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento
da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

11.11.          O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

11.12.         O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

11.13.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

11.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).

11.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

11.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos
termos do contrato.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Fiscalização

12.1.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

12.2. Fiscalização Técnica

12.2.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

12.2.1.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);[A1] 

12.2.1.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
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22, III);

12.2.1.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

12.2.1.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, V).

12.2.1.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).

12.3. Nomear executor do contrato, ao qual serão incumbidas as atribuições contidas nas normas de
execução orçamentária e financeira vigente, e Lei de Licitações nº 14.133/21.

12.4. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente
os serviços, bem como prestar aos funcionários da contratada todas as informações e esclarecimentos necessários
que eventualmente venham a ser solicitados sobre objeto da contratação.

12.5. Aplicar as penalidades cabíveis, previstas no respectivo instrumento contratual, garantida à prévia
defesa.

12.6. Solicitar por escrito, durante o período de execução do objeto, a substituição dos itens que
apresentarem defeito ou não estiverem de acordo com a proposta.

12.7. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na
Lei n.º 14.133/21 e suas alterações.

12.8. Fazer vistoria criteriosa no ato da entrega (laudo de recebimento), para que seja constatado se o
objeto está de acordo com o que foi contratado, bem como as condições físicas do material entregue, identificando
possíveis danos.

12.9. Efetuar o pagamento à Contratada, conforme estipulado neste instrumento.

12.10. Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da administração, tempestivamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento do contrato.

12.11. Documentar as ocorrências havidas firmado juntamente com o preposto da Contratada.

12.12. Emitir pareceres em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato.

 

13. DAS PENALIDADES

13.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a
Contratada às sanções previstas neste Termo de Referência, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 137 da Lei
nº 14.133/21, facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral, conforme artigo 155 da lei nº
14.133/21.

13.2. A contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa,
fica sujeita às sanções estabelecidas no Art. 156 da lei nº 14.133/21, bem como as sanções estabelecidas no
Decreto nº 26.851/2006, alterado pelos Decretos nºs 26.993/2006, 27.069/2006 e 35.831/2014, no que
couber. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;
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IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV -  os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.4. Da Advertência

13.4.1. A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir
qualquer obrigação, e será expedido pelo ordenador de despesas deste Gabinete da Vice-Governadora do
Distrito Federal, na seguinte hipótese:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.4.2. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista
acima, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

13.5. Da Multa

13.5.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas deste
Gabinete da Vice-Governadora do Distrito Federal por atraso injustificado na entrega ou execução do
contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30
(trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou
execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas
obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante,
quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias não podendo ultrapassar o valor previsto para o
inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento
do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do
contrato/ nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - Até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento
de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.5.2. A sanção prevista no inciso II do item 13.2 deste TR, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer
das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21.

13.5.3. A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 136, II, da Lei
nº 14.133/21 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de
defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 8°
do art. 156 da Lei nº 14.133/21, observada a seguinte ordem:
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I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato, quando for o caso;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.5.4. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.

13.5.5. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança.

13.5.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

13.5.7. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou
equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados
judicialmente.

13.5.8. A multa compensatória será imposta à contratada que executar parcialmente o objeto
contratado ou não o executar, situação em que restará configurada, respectivamente, a inexecução parcial e a
inexecução total do contrato, podendo, nesses casos, rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o
disposto nos arts. 137 e seguintes da Lei 14.133, de 2021.

13.5.9. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a
30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.4.1.

13.5.10. A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.5.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

13.6. Do impedimento de licitar e contratar

13.6.1. Ficará impedida de contratar ou licitar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais, a licitante ou contratada que enquadrar-se nas condutas a seguir enumeradas, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

II - dar causa à inexecução total do contrato;

III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

IV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

13.7.  Da Declaração de Inidoneidade

13.7.1. Ficará impedida de contratar ou licitar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, sem prejuízo das
demais cominações legais e contratuais, a licitante ou contratada que enquadrar-se nas condutas a seguir
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enumeradas, bem como nas condutas descritas no item 13.6.1 que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave:

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.7.2.  A sanção estabelecida será precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e
pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência
exclusiva de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I
deste parágrafo, na forma de regulamento.

13.8.  Das Demais Penalidades

13.8.1. A aplicação das sanções previstas no do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.8.2. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

13.8.3. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

13.8.4. As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Lei 14.133/21:

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de
atos ilícitos praticados.

13.9. Do Direito de Defesa

13.9.1. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação de qualquer sanção prevista no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de sua intimação.

13.9.2. Na aplicação da sanção prevista no item 13.5, será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

13.9.3.  Da aplicação da sanção prevista no item 13.7 caberá apenas pedido de reconsideração, que
deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
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13.9.4.  A aplicação das sanções previstas nos itens 13.6 e 13.7 requererá a instauração de processo de
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

13.9.5.  Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o item 13.9.3 será composta de 2 (dois) ou mais
empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3
(três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

13.9.6. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

13.9.7. Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal,
a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e

V - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.

13.9.8. Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por
meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

13.10. Da prescrição:

13.11. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,
e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere
o caput do artigo 158 da Lei nº 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

13.12. Da reabilitação do contratado

13.12.1. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de
declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos
requisitos definidos neste artigo.

13.13. Do Assentamento em Registros
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13.13.1. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

13.13.2. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.14. Da Sujeição a Perdas e Danos

13.14.1. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, previstas no edital ou contrato, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

13.15. Disposição Complementar

13.15.1. Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

13.15.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário;

 

14. DO VALOR TOTAL ESTIMADO  E QUANTITATIVO DE ITENS 

14.1. Informa-se que para estimar o valor da pretensa contratação foi realizada pesquisa de preço,
conforme diretrizes informadas no Decreto 39.453/2018 e Portaria 514/2018.

14.2. Dessa forma, para a realização do registro de preços em análise, foram obtidos os valores médios
para custear a aquisição em questão, que corresponde a R$ 25.842,00 (vinte e cinco mil oitocentos e quarenta e
dois reais), que corresponde a:

14.3. ITEM 01 -  Ar-Condicionado do tipo portátil, valor unitário R$ 3.590,00 (três mil quinhentos e
noventa reais) e o valor total correspondente à duas unidades R$ 7.180,00 (sete mil cento e oitenta reais);

14.4. ITEM 02 - Ar-Condicionado do tipo Split, valor unitário R$ 2.666,00 (dois mil seiscentos e
sessenta e seis reais) e o valor total correspondente à sete unidades R$ 18.662,00 (dezoito mil seiscentos e
sessenta e dois reais);

14.5. VALOR TOTAL - R$ 25.842,00 (vinte e cinco mil oitocentos e quarenta e dois reais)

14.6. A serem custeados de acordo com a seguinte classificação de despesa: 

Natureza/Elemento de Despesa Valor: R$ 25.842,00 (vinte e cinco mil
oitocentos e quarenta e dois reais

Programa de Trabalho:  04.122.8203.8517.0109 - Manutenção de
Serviços Administrativos Gerais--Distrito Federal;

Natureza de Despesa:  4.4.90.52 - Material Permanente;

Fonte: Desvinculação de Receita

 

15. DO PAGAMENTO

15.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação e pagamento.

15.2. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em
conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011,
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alterado pelo alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

15.3. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida
será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com
a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016.

15.4. Os pagamentos efetuados à Contratada pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em
geral sujeitam-se à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, nos moldes da Portaria nº 247 de 31 de julho de
2019.

15.5. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em
conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto, deverão apresentar o
número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto nº 32.767/2011,
alterado pelo alterado pelo Decreto de nº 36.135/2014.

 

16. DO REAJUSTE

16.1. Será admitido o REAJUSTE do valor do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo - IPCA apurado durante o período, observada a periodicidade mínima de 12 (doze) meses, a
contar da apresentação da proposta, conforme o Decreto Distrital nº 37.121/2016.

 

17. DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. O Contratado, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do Termo de Contrato, prestará
garantia no valor correspondente a 1% (dois por cento), podendo optar por qualquer das modalidades previstas no
Art. 96, da Lei de Licitações 14.133/21.

 

18. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

18.1. A participação de consórcios não será admitida, uma vez que o objeto a ser adquirido é amplamente
comercializado por diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por
frustrar o próprio caráter competitivo da disputa pelo menor preço.

18.2. Pelo mesmo fato não há motivos para se admitir a subcontratação, de forma a gerar outros
instrumentos contratuais e consequentemente outras atribuições à administração pública. Deste modo, é vedada a
subcontratação do objeto.

19. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

19.1. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições
locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;  

19.1.1.  O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

20. DA COTA RESERVADA

20.1. Quanto à previsão do benefício da Cota Reservada prevista na Lei Distrital n° 4.611/2011, que
regulamenta no Distrito Federal o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, esclarecemos que tal proveito não se aplica à
contratação almejada.

 

21. DA FORMALIZAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO
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21.1. Para a prestação dos serviços será formalizado um Contrato Administrativo estabelecendo em suas
cláusulas todas as condições, garantias, obrigações e responsabilidades entre as partes, em conformidade com este
Termo de Referência e da proposta de preços da licitante vencedora.

21.2. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado, por interesse das partes, por meio de Termo Aditivo, para os subsequentes
exercícios financeiros, observado o limite estabelecido no Art. 107 da Lei de Licitações 14.133/21, após a
verificação da real necessidade e com vantagens para o Contratante na continuidade deste Contrato. 

 

22. DA SUSTENTABILIDADE

22.1. A contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade previstos no art. 2º da
Lei Distrital nº 4.770/2012, em conformidade com o Decreto Federal nº 7.746/2012, que regulamenta o art. 5º da
Lei nº 14.133/2021, estabelece a implementação de critérios, práticas e ações de logística sustentável no âmbito
da Administração Pública do Distrito Federal direta, autárquica e fundacional e das empresas estatais
dependentes, devendo ser observados os requisitos ambientais com menor impacto ambiental em relação aos seus
similares.

22.2.  

23. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

23.1. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da Administração não eximirá a
CONTRATADA de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes.

23.2. Após a celebração do contrato, não será considerada ou atendida reclamação ou solicitação de
alteração dos preços constantes da proposta da CONTRATADA.

23.3. Caso ocorra pedido de reequilíbrio econômico-financeiro, provocado pelo fornecedor, devidamente
fundamentado, este será obrigado a atender às Autorizações e empenhos expedidos, sob pena de inadimplemento
contratual.

23.4. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate a
Corrupção coordenada pela Controladoria-Geral do Distrito Federal, por meio do Telefone: 0800-6449060.
(Decreto Distrital n.º 34.031/2012).

 

24. DOS ANEXOS

24.1. São partes integrantes deste Termo de Referência:

24.1.1. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar XX 

24.1.2. Anexo II - Relação de Itens.

 

ANEXO II

 

Relação de Itens.

DESCRIÇÃO VALOR REFERENCIAL 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE CATMAT/CATSERV
VALOR
FINAL

ESTIMADO 

VALOR
TOTAL 

Ar-
Condicionado
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1

Portátil,
Capacidade

mínima
(BTU/h):

9.000 BTU/h,
Gás

Refrigerante:
R-410A,

Ciclo: Frio,
Voltagem:

220v, nível De
Ruído

máximo:
55dba,

dimensões
mínimas (p X
L X H):36,5 X
36,5cm X 86,0

Cm peso
Bruto(kg): 30
Kg, garantia: 1
Ano (ofertada

Pelo
Fornecedor).

Unidade 2 602756
 R$               
3.590,00       

              

 R$   
7.180,00   

     

2

Ar-
Condicionado,

Descrição:
capacidade de
refrigeração
9.000Btu/h;

modelo SPLIT
INVERTER,

Tensão: 220V.
Frequência: 60

Hz, com a
maior

eficiência
energética da

categoria.
Garantia:

Mínima 12
(doze)

meses(do
fabricante);

fornecimento e
instalação. 

Unidade 7 2020
 R$               
     2.690,00 

            

 R$ 
18.830,00 

         

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 25.842,00 (vinte e seis
mil dez reais)
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Equipe de Planejamento da Contratação:

 

 JOZANE MARTINS DA SILVA

 Matricula: 1.715.301-8

MARTHA GABRIELA FERREIRA SCHIMIDT

Matrícula: 17149312

 MARISTELA MARIA DOS ANJOS

 Matrícula: 1.702.850-7

 

Considerando os termos do art. 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, APROVO o presente Termo
de Referência e ratifico a veracidade de todas as informações exaradas, bem como afirmo a ausência de
direcionamento do objeto em tela.

 

CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JÚNIOR

Subsecretário de Administração Geral

 

Documento assinado eletronicamente por CLEMILTON OLIVEIRA RODRIGUES JUNIOR
- Matr.1710803-9, Subsecretário(a) de Administração Geral, em 28/11/2023, às 18:00,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARTHA GABRIELA FERREIRA SCHMIDT
ANDRADE - Matr.1714931-2, Membro da Equipe de Planejamento da Contratação, em
28/11/2023, às 18:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARISTELA MARIA DOS ANJOS -
Matr.1715386-7, Membro da Equipe de Planejamento da Contratação, em 28/11/2023, às
18:07, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JOZANE MARTINS DA SILVA - Matr.1715301-8,
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação, em 28/11/2023, às 18:36, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 128015614 código CRC= F9B97338.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti - Bairro Zona Cívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s):
Sítio  - https://www.vice.df.gov.br

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=document…c587607db891ea62c8c98241dad53b778c996ca5f0aa11c 01/12/2023, 08:43
Página 19 de 20



04043-00001630/2023-51 Doc. SEI/GDF 128015614

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=document…c587607db891ea62c8c98241dad53b778c996ca5f0aa11c 01/12/2023, 08:43
Página 20 de 20


